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11,00 metros onde confronta com o lote n.º 8, e 28,00 metros, onde confronta com o lote n.º 9, todos 
na mesma quadra n.º 5, objeto da matrícula n.º 1.629, no Cartório de Registro de Imóveis de Bela Vista 
do Paraíso - Pr.  
 Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a alienar de seu patrimônio, por venda, de 
acordo com normas legais, o bem imóvel descrito no Parágrafo Único Artigo 1º desta Lei.
 Parágrafo Único. Os recursos oriundos da referida alienação, serão aplicados obrigatoria-
mente em investimentos e obras de infra-estrutura visando à instalação do Parque Industrial de nosso 
Município
 Art. 3º - A alienação mencionada no artigo primeiro se procederá através de procedimento 
licitatório próprio e com valor não inferior a avaliação da Comissão nomeada pelo Executivo Municipal 
através da Portaria n.º 070/2018 de 24 de julho de 2018, para esse fim.
 Art. 4º - Desde já fica autorizado o registro, averbação e/ou anotação que se fizerem 
necessários para a regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
 Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de abril de 2019.
 Edson Hipolito Gonçalves  Edson Vieira Brene
 Dir. Depto. Administração       Prefeito Municipal 

LEI N.º 1.259/2019
 SÚMULA: Desafeta, e incorpora à classe de bens dominiais do município, a área institu-
cional abaixo especificada, que era da classe de bens de uso comum do povo e Autoriza o Executivo 
Municipal a alienar por venda bem imóvel do Município e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, EDSON 
VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte:
 L E I:
 Art. 1º – Fica por esta lei, desafetada da condição de “bens de uso comum do povo” a 
área institucional abaixo especificada, passando para a classe de “bens dominiais do município”.
 Parágrafo Único - área de terra do Lote 08 da quadra n.º 5 da planta de loteamento da 
VILA SANTA TEREZINHA, do Distrito de Santa Margarida, do município de Bela Vista do Paraíso, com 
a seguinte descrição do perímetro: Pela Frente medindo 22,00 metros, onde confronta com a Rua “E”, 
23,00 metros onde confronta com a rua São José, com a qual faz esquina, 11,00 metros onde confronta 
com o lote n.º 9 e onde confronta com o lote n.º 7; objeto da matricula n.º 1.630 Livro nº 02, Filha n.º 1 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Bela Vista do Paraíso –PR.  
 Art. 2º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a alienar de seu patrimônio, por venda, de 
acordo com normas legais, o bem imóvel descrito no Parágrafo Único Artigo 1º desta Lei.
 Parágrafo Único. Os recursos oriundos da referida alienação, serão aplicados obrigatoria-
mente em investimentos e obras de infra-estrutura visando à instalação do Parque Industrial de nosso 
Município
 Art. 3º - A alienação mencionada no artigo primeiro se procederá através de procedimento 
licitatório próprio e com valor não inferior a avaliação da Comissão nomeada pelo Executivo Municipal 
através da Portaria n.º 070/2018 de 24 de julho de 2018, para esse fim.
 Art. 4º - Desde já fica autorizado o registro, averbação e/ou anotação que se fizerem 
necessários para a regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
 Art. 5º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de abril de 2019.
 Edson Hipolito Gonçalves  Edson Vieira Brene
 Dir. Depto. Administração  Prefeito Municipal 

Ratificação de DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
 RATIFICO o presente processo de Dispensa de Licitação, conforme despacho exarado 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação e conforme consta no.
 Amparo Legal: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93
 Ordenador da Despesa: Nilton Augusto Marques de Oliveira
 Valor total: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
 Dotação Orçamentária:

Manter as Atividades Administrativas do Instituto
Red.     Órgão/Funcional Programática Especif. de Bens e Serv.       Elemento de Despesa    Fonte
15             20.001.04.122.0016.2.072 Outros Serv. de Terceiros – PJ         3.3.90.39.00.00     1101
 Vigência: 12 (doze) meses
 Condição de Pagamento: parcela única após o início das atividades;
 OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento e concessão de uso 
de software, para auxiliar na análise de processo de aposentadoria.
 Fornecedor: ACTUARY Serviços de Informática Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
08.211.721/0001-52.
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de abril de 2019.Nilton Augusto Marques de Oliveira/
Diretor Presidente - PREVIBEL

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI-
ÇÃO DE RELÓGIOS PONTO BIOMÉTRICO PARA O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE – SERMUSA, 
CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚ-DE-SERMUSA, DENOMINADO CONTRA-
TANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA PASCOAL OLIVIO FELIZE-ME, CNPJ Nº 81.722.829/0001-
08, SITUADA NA RUA MANOEL ANTUNES PEREIRA, Nº 328, CENTRO, MANDAGUARI- PR, CEP. 
86975-000, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR PASCOAL OLIVIO FELIZE, COM CÉ-
DULA DE IDENTIDADE Nº 1.565.716-2 E INSCRITO NO CPF Nº 275.963.209-10, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA CIDADE DE MANDAGUARI-PR, AV. AMAZONAS, CENTRO, CEP. 86975-000, DO-
RAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Primeira – do objeto e 
Terceira Cláusula – do valor do contrato, de n.º 22/2018 da pregão presencial nº 02/2018. Valor total de 
R$ 1.942,00 (um mil, novecentos e quarenta e dois reais), de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos e certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, 
feito na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 08 de abril de 2019

ILTO DE SOUZA 
Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde.

– Contratante
PASCOAL OLIVIO FELIZE-ME

- Contratada
FISCAL DO ADITIVO:

JOHNY JEFFERSON DE RIBEIRO
CPF: 053.092.629-62

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 047/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: EDSON LUIZ MORENO 95443045920.
 OBJETO: SERVIÇOS DE ARBITRAGEM.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 08 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 2/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019 
ID Nº 83395.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 39.850,00 (TRINTA E NOVE MIL E OITOCEN-
TOS E CINQUENTA REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 048/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: MONICA REGINA PETRULE BARBOSA 07314021970.
 OBJETO: OVOS DE PASCOA PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 08 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 12/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019 
ID Nº 83396.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.435,00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 049/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: PRADA SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP.
 OBJETO: SERVIÇOS DE SEGURANÇA PARA CAMPEONATOS MUNICIPAIS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 TÉRMINO: 08 DE ABRIL DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 4/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2019 ID 
Nº 83397.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE ABRIL DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 7.290,00 (SETE MIL E DUZENTOS E NOVEN-
TA REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

TERMO DE POSSE
 Aos oito dias do mês de abril de dois mil e dezenove, compareceu a este órgão público 
municipal a Sra. Débora  Matias de Oliveira portadora da Cédula de Identidade Registro Geral-RG. Nº 
10.778.928-6-SSP/PR, concursada, apresentando o respectivo Ato de Nomeação, datado de 05 de 
abril de 2019, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sertanópolis, o qual a nomeia para o 
cargo de Educadora Infantil, nos termos da Legislação vigente.
 Tomou POSSE e prestou compromisso de fielmente exercer as funções do referido cargo 
e cumprir toda a legislação afeta aos servidores municipais
 Sertanópolis, 08 de abril de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

Débora Matias de Oliveira

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista 
do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº : 125/2018
 b) Licitação Nrº :            11/2018
 c) Modalidade :            Tomada de Preços 
 d) Data Adjudicação : 08/04/2019
 e) Objeto da Licitação : Contratação de empresa especializada em ser-

viço de pintura 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  L. A. PEDRO CONSTRUCOES 
CNPJ/CPF:  26.546.835/0001-35

 

 Valor Total Adjudicado- R$ 74.292,76 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 08 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Processo Nrº : 1612018/2019
 b) Licitação Nrº :            1/2019
 c) Modalidade :            Pregão 
 d) Data Adjudicação : 08/04/2019
 e) Objeto da Licitação : Compra de Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente (CBUQ) e Emulsão Asfáltica (RR-1C) a ser usado em conservação de ruas e avenidas 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor:  USICAP - USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO DE PETROLEO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  19.455.845/0001-08

 

 Valor Total Adjudicado- R$ 126.800,00 
 02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).
 SERTANÓPOLIS, 08 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
Prefeito Municipal de Sertanópolis

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 125/2018
 b) Licitação Nrº :            11/2018
 c) Modalidade :            Tomada de Preços:
 d) Data Homologação : 08/04/2019
 e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em ser-
viço de pintura
 12.361.0006.2.031. - Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 12.361.0006.2.031. - Manutenção do ensino fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: L. A. PEDRO CONSTRUCOES
CNPJ/CPF: 26.546.835/0001-35

 Valor Total Homologado - R$ 74.292,76
 SERTANÓPOLIS, 08 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 1612018/2019
 b) Licitação Nrº :            1/2019
 c) Modalidade :            Pregão:
 d) Data Homologação : 08/04/2019
 e) Objeto Homologado : Compra de Concreto Betuminoso Usinado à 
Quente (CBUQ) e Emulsão Asfáltica (RR-1C) a ser usado em conservação de ruas e avenidas
 15.451.0008.2.064. - Manutenção dos serviços de conservação de ruas e logradouros 
publicos
 15.451.0008.2.064. - Manutenção dos serviços de conservação de ruas e logradouros 
publicos
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: USICAP - USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO DE PETROLEO LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 19.455.845/0001-08

 Valor Total Homologado - R$ 126.800,00
 SERTANÓPOLIS, 08 de abril de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-rização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de gêneros alimentí-
cios, materiais descartáveis e gás de cozinha, conforme descrito no Anexo I. O valor má-ximo estimado 
é de R$ 849.169,05(oitocentos e quarenta e nove mil, cento e sessenta e nove reais e cinco centavos). 
O credenciamento, dos envelopes conten-do as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 
serão recebidos no dia 24 de abril de 2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua 
Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Pre-feitura 
de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min 
ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 08 de abril de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2019
 Ratifico a Dispensa nº 16/2019 com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei de Licitações 
a favor da empresa J R ALVES SATIM, inscrita no CNPJ nº 031.740.999-94, referente à prestação de 
serviços de acompanhamento, leitura e envio de recortes eletrônicos de diários oficiais, no valor total 
de R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais). 
 Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 08 de abril de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 


